
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.547.788 - RS (2015/0097553-2)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
RECORRENTE : MAFALDA LO PUMO 
ADVOGADO : GOMERCINDO LINS COITINHO E OUTRO(S) - RS002743 
ADVOGADOS : LUCIANO ENGEL COITINHO  - RS043004    

ARAKEN DE ASSIS  - RS011380 
RECORRIDO : LUIZ HENRIQUE EVANGELISTA DA SILVA 
ADVOGADO : MARCELO SANTAGADA DE AGUIAR E OUTRO(S) - RS041900 

EMENTA

CIVIL E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECURSO 
MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. AÇÃO DE 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC/73 QUE NÃO SE VERIFICA. MORTE DO AUTOR DA 
HERANÇA. PRINCÍPIO DA SAISINE . AQUISIÇÃO EX LEGE . 
PROTEÇÃO POSSESSÓRIA INDEPENDENTE DO EXERCÍCIO 
FÁTICO PELO HERDEIRO. SUCESSÃO QUE NÃO CRIAR 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES. BENS TRANSFERIDOS AOS 
HERDEIROS DA MESMA FORMA COMO SE ENCONTRAVAM 
COM O DE CUJUS . ATO EFETIVO DE POSSE NUNCA 
EXERCIDO PELA FAMÍLIA LO PUMO. CONCLUSÃO DO 
TRIBUNAL DE ORIGEM COM BASE NAS PARTICULARIDADES 
DO CASO CONCRETO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 
Nº 7 DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E, 
NESSA EXTENSÃO, NÃO PROVIDO.
1. Inaplicabilidade do NCPC a este julgamento ante os termos do 
Enunciado Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na 
sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 
2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma 
nele prevista, com as interpretações dadas até então pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça .
2. Não há violação do disposto no art. 535 do CPC/73 quando o 
aresto recorrido adota fundamentação suficiente para dirimir a 
controvérsia, sendo desnecessária a manifestação expressa sobre 
todos os argumentos apresentados. 
3. Em virtude do princípio da saisine , os herdeiros são investidos na 
posse e administração dos bens do autor da herança. Assim, o 
exercício fático da posse não é requisito essencial para que o 
herdeiro tenha direito à proteção possessória contra eventuais atos 
de turbação ou esbulho, tendo em vista que sua transmissão se dá 
ope legis . Precedente.
4. Contudo, tal sucessão não tem o condão de criar direitos e 
obrigações, uma vez que ela se efetiva em mera sub-rogação, isso 
quer dizer, os bens são transferidos aos herdeiros da mesma forma 
como se encontravam com o de cujus , ou seja, com todas as suas 
qualidades e vícios.
5. Se o autor da herança jamais exerceu posse sobre a área 
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questionada, como afirmado pelas instâncias ordinárias, o que não 
pode mais ser questionado (Súmula nº 7 do STJ), se torna inviável a 
herdeira pretender defender a posse que seu pai jamais teve.
6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não 
provido.

 
  

ACÓRDÃO

  Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Senhores Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de 

Justiça,  por unanimidade, em conhecer em parte do recurso especial e, nesta parte, 

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino e 

Marco Aurélio Bellizze (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva. 

Brasília, 16 de maio de 2017(Data do Julgamento)

MINISTRO MOURA RIBEIRO  

Relator
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